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Londrina, 25 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA - Estado do Paraná 
DECRETO Nº 602/2023 

ANEXO ÚNICO     
Servidor 

Tab/Ref/Niv 
Edital de Abertura 

Secretaria 
Cargo-Classe 

Diretoria 
Função 

Gerência 

393509 DEVALCIR LEONARDO 142/2022- DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 
16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1130-DIRETORIA DE ENSINO - SME 006-GER. DE ENSINO DAS ESCOLAS URBANAS - SME 

393517 JULIANE FAVA TURRISSI 142/2022- DDH/SMRH PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 
16   I   1 11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1130-DIRETORIA DE ENSINO - SME 006-GER. DE ENSINO DAS ESCOLAS URBANAS - SME 

 

 
DECRETO Nº 603 DE 25 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Insere iniciativa gerencial em Ação do Plano Plurianual 2022/2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica inserida a iniciativa gerencial na seguinte ação do Plano Plurianual 2022/2025, conforme previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei 
nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021: 
  

Ação Descrição da Ação Iniciativa 

2020 Manutenção das atividades da Secretaria de Recursos Humanos Aquisição de veículos de tração mecânica 

  
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
 
Londrina, 25 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 604 DE 25 DE MAIO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil 
reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME , para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro 
de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.30 103 1.400.000,00 

TOTAL 1.400.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigos 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.39 103 1.400.000,00 

TOTAL 1.400.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 560 103 Maio 8.215.000,00 1.400.000,00 9.615.000,00 

Total 8.215.000,00 1.400.000,00 9.615.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 560 103 Dezembro 4.178.000,00 1.400.000,00 2.778.000,00 

Total 4.178.000,00 1.400.000,00 2.778.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 25 de maio de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
 


